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ESTADO DE SÃO PAULO 

= L E I Nª 62.9/66 = 
===========e====== 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara­
guatatuba. 
Faço saber qua a Cmnara Mlnicipal decreta e eu promul­
go a seguinte Lei e 

Artigo 1a - Fica isento de todos os impostos municipais, o im6vel 
destinado a sua residência, para os participantes da 
revolução constitucionalista ·de 19329.residentes nês­
te município hlÍ mais de 10 (dez) anos� 

Parágraf'o 1111100 - Para gozar os benaf'Ícios da presente Lei, deve­
rá ser f'aita prova mediante exibição de certif'icado -
f'ornecido pela erlinta Comissão do Artigo 30. 

Artigo zg - V E !l A D o • 
Artigo 3ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário�' 

Caragustatuba, 15 de março de 1966�' 

�G�RALPO NOGU <A DA SILVA -- . 
PREFE!TO UNICIPAL 

SECRETARÍA \91i6 
Entrada em.- ---·\ft-IU111oil.= o.. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Es­
tância Balneária de Caragustatuba, aos j 5 MAf( 1�bb 
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APROVADO EM�OISCUSSÃO 
Sessão .. 0.&real. c. '.!.e;/ 3. /_6...f.-
-···················-···-·· ···· · ··········--

Secretario Substituto 
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